



LEI Nº 3394 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.

Amplia o Perímetro Urbano do Município de Salvador do Sul. 

Marco Aurélio Eckert, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:
LEI

Art. 1º Fica ampliado o perímetro urbano do Município de Salvador do Sul, passando a ter a área territorial de 4.475.650,36 m² (quatro milhões, quatrocentos e setenta e cinco mil, seiscentos e cinquenta metros com trinta e seis decímetros quadrados) e perímetro linear de 26.524,17 m (vinte e seis mil e quinhentos e vinte quatro metros e dezessete centímetros lineares).

Art. 2º A relação de coordenadas dos vértices e os pontos de delimitação geográfica acrescidos são os descritos abaixo e conforme mapa em anexo que passa a integrar a presente Lei. 

Uma área de terras de formato irregular, com área de 146.259,57m², inserida na matricula n° 51.926, Livro N° 2-RG do Registro de Imóveis de Montenegro, com a seguinte descrição: inicia a descrição no ponto 01, onde a área em questão faz divisa com a atual zona urbana na medida de 50,00 metros em ângulo de 90°00’00”, ao leste, do eixo da Estrada Municipal José Specht, e, a estrada que dá acesso à propriedade de Agrovia Indústria, Comércio & Agricultura Ltda., deste segue para o ponto 02, no sentido sudeste-noroeste, através de um segmento curvilíneo, na extensão de 447,77 metros, e confronta, ao NORDESTE, com o atual perímetro urbano, em área de propriedade de Município de Salvador do Sul; do ponto 02 segue para o ponto 03, no sentido norte-sul, na extensão de 49,73 metros, e, confronta, ao OESTE, com propriedade de sucessores de Reinaldo Hartmann; do ponto 03, de coordenadas E:449020.610 N:6742120.132, segue para o ponto 04 no sentido leste-oeste, na extensão de 146,26 metros, e, confronta,  ao NORTE, novamente com propriedade de sucessores de Reinaldo Hartmann; do ponto 04, de coordenadas E:448874.521 N:6742118.909, segue para o ponto 05, no sentido norte-sul, em dois segmentos de reta na extensão total de 401,89 metros (319,57m + 82,32m), e, confronta, novamente ao OESTE, com propriedade de Sucessores de Edmundo Kerkhoven; do ponto 05, de coordenadas E:448890.036 N:6741718.514, segue no sentido oeste-leste, por um trecho sinuoso na extensão total 372,78 metros, e, confronta, ao SUL, na extensão de 45,51 metros com propriedade de José Carlos Lerner, e, na extensão de 327,27 metros com propriedade de Agrovia Indústria, Comércio & Agricultura Ltda.; do ponto 06 segue para o ponto 01, de origem, no sentido sul-norte, por trecho sinuoso, na extensão total de 103,81 metros, e, confronta, ao LESTE, com propriedade de Agrovia Indústria, Comércio & Agricultura Ltda.








Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.





            GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
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